
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

 

O Prefeito Municipal de Rio Bom, Estado do Paraná, Sr. Moisés José de Andrade, no exercício de 

suas atribuições legais, vem por meio desta HOMOLOGAR a dispensa nº 02/2013, em favor da empresa: 

CLINICA MEDICA MARTINEZ E MARQUEZI, CNPJ: 10.657.589/0001-59, para : Contratação de 

empresa para prestar serviços médicos no Pronto Atendimento Municipal para atendimento a lei 

complementar nº 137/2011 Contratação de empresa para prestar serviços médicos, conforme citado no 

processo de dispensa nº 02/2013. 

   

Edifício da Prefeitura Municipal de Rio Bom, aos 28 dias do mês de janeiro de 2013. 

 

 

 

 

 

Moisés José de Andrade 

              Prefeito Municipal 

 

 


